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C3 9tefeitura ~~?n!c!e:olpA~~ eruzeir~~+-..."---,,
~ OEPIRIIIlUlO IURlolCO 0007 (

••tE I. Nº .' 1,435•. DE 26 QE~OVEM§RO .DE I 9§O

neRIA A CONDECONft o

PROFESSOR JOXO BASTOS SOARES o PRErEiTO MUNHHPAt.. OE

CRUZE1RGfI ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUÁSATRt8U1Çits LEGA'S;

fAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
PROMULGA A SEGUINTE LEia

ART f 60 t9_ ri eA CRIADO NO MUN I ciP'GotGluZE UfO. o

CONSELHO MUNICIPAL DE OErESA 00 CONSUMIDOR .. CONDECONo AO QUAL

COMPETIRÁ.

. ... COORDENAR,. t NTEGRAR [EXECUTAR TODAS AS

ATtvtOAots MUNHUPAtS.P~8LtCA$E PRIVADAS. REFERENTES Â PROTEÇAO

AO CONSUMIOOR;

II .. RECEBER,ANAL.ISAR, PROCESSAR E ENCAMI.

NHAR AS RECLAMAÇÕES t SUGESTõES APRESENTADAS P.E"'O$ MUNJCI Pts, OU

suAS ENTlOADESREPRESENl'A'f.VAS. tM ASSUNToS OE SUA COMPEtfNCIA'...
11' .. INrORMAR [MOT'VAR o CONSUM'DOA ACERCA.. ."

DOS sEUS DIRE'TO$ E OeAIGAçOES. MEOtAN'f~ AÇAO tOucACIONA.... PERMA

NENTE, COM A UTILIZAÇÃO, SEMPRE QUE posslve.... DOS MeIO$ DECOMUNJ...
CAÇAO OE AMPLO AL.CANCE;

IV - COL.A80RAR COM AS AUTOR'OAOESMUN.eIPAt~

ESTADUAIS E rEDERAIS, NA EXECUÇÃO OE UMA PO\.l.ftCA OE OErtSA 00.. ..

CONSU.M'OOR, E DAR APOIO A$ ORGANIZAÇOES 'EDERAIS tESTAOUAIS CO!!

G[NERES;

v .. ELA80RARO SEU REG1MtNTO lNTERNO.,

ARTiGO 2Q .. o CONst",MO .MUNICIPAL otOE,tSA 0
1

CONSJL

MIOOR COMPOR-SI:1 DOS SEGUtNTt$ MEM8ROS'

Deu S REPRESENTANTES DA CaMAR";...
Oo.s REPRE$ENTANTESOA PAErE,TURAI

UM REPRESENTANTE 00 ll·ONS CLUBE;



OEPIlRH1MEHlO JURIOICO

grefeitura IMunicipal de eruzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO .

.00.076

UM REPRESENTANTE 00 ROTARV C~U8E;
,,,.

UM REPRESENTANTE: OA Assoe IAÇAO DOS

F'uNctONÁRIOS MUN'C'P~'s t

UM REPRESENTAtfTEDE CADA UM DOS SINDICATOS

DE CLASSE.

PARÂGRAf'O OH.CO .. As ENTIDADES QUE NAO'NOtCAREM

SEUs Rf:PRESE:NTANTES NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS, DA

DAtADO RECEStMENTO OE OtiíelO SOLICtTANDO A OESIONAÇ;Oõ OE REPR.§.

stNTANTES o sERAO EXCLuJOAS DA COMPOSiÇÃO 00 CONSELHO.

ARTIGO 39. o CONSELHO MurUC'PAL DE DeFESA 00 CONSU
, ',. . '-

MtDOR - CONDECON ... INSTAL.AR-SE-' EM OEPENDÊNCIAS QUE L.HE rOREM

CEOIOAS PEL.A PREFEITURA, E IU:UNIR-SE.' SEMPRE QUE CONVOCADO PELO

SEU PAtSI DENTE ou PELAMAtORtA DE SEUS MEMBROS •. PARA TRATAR DE

"'"ASSUNTOS DE SUA COMPETENC.A.-
ARTIGO 42- o EXERCJCto OE rUNçÃOJUNTO "O CONSELHO. . ~ ~

MUNICIPAL oe: DE'ESA 00 CONSUMIDOR $ER~ SEMPAEGRATUtlTO, t CONStO!

RAOODA MA'S "''''TA RELtVANC.APARA os INTERESSES DA COMUN'DADE,..
ARTIGO .$0 .. EM SUA P'UMEIRA REUtHAO, o CONSE.....OEL!

GEA-' SEU PAES'OÊNT~. CUJO MANDATO SER~ DE I (UM) ANO,

ARTIGO 62 .. EstA LEI ENTRAR. EM VIGOR NA DATA
N .. ..... .... .... "

SUAPweL.CAçAO. REVOGADAS AS DISPOS'ÇOES EM ceNTRA1UO.,.

CRUZ~Ino. 6 D~ NDVE BatI 900

DE:

PUBLJCADONA SECRETARIA DÁ PREF"ttrVRA MUNICIPAL OE

CRUZE' RO,. ,EM 26 OE NOVEM8ftO DE t 980.

~~p7~~
S ..LU l'~/6E/Só1JZA ~

-Aux U:AR A PRÇ)'éÚRAOORIA-



OFíCIO NQ I I 1/80 - PROJUR -

CRUZEIRO, 05 DE DEZEMBRO DE I 980

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

v. EXCIA., A FIM DE REMETER CÓPIA DAS LEIS NQS 1.435,

I .437.

1.436 E

NA OPORTUNIDADE, RENOVO A V. EXCIA. OS

-MEUS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

AT Ef'J,C I os A ME N-:r~ ,
\ ; '\
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PROF. JOAq BASTO?ISOARES

- PREFEITO MUNICIPAL -

Ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR

DR. PAULO ROBERTO DE C.ARVALHO SCAt\~ILLA

DO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP




